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NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

PROJETO DE LEI N° 185 ,de O~ de de.zern61't)de 2013.

Altera dispositivos que menciona na Lei Municipal n.
2.509/2012, que autoriza o poder executivo a firmar
convênios com o Estado do Rio Grande do Sul, através da
Brigada Militar, visando a implementação de projeto-piloto
de policiamento comunitário, no âmbito do município, e dá
outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanCIOno e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1°. Fica revogado o parágrafo único do artigo 3° da Lei Municipal n. 2.50912012, que autoriza o
poder executivo a firmar convênios com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Brigada Militar,
visando a implementação de projeto-piloto de policiamento comunitário, no âmbito do município.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos
ano de 2013.

LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Secretário de Administração

dias do mês de do
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